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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SAE/PR P/

A SEGEP/MP (a)
DA SEGEP/MP P/

A CC/PR (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

101.6 5,59 1 5,59 1 5,59
101.5 4,50 3 13,50 3 13,50
101.4 3,43 6 20,58 6 20,58

102.3 1,97 3 5,91 3 5,91
102.2 1,27 2 2,54 2 2,54

TO TA L 15 48,12 15 48,12

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 5.135, de 2004)

"a) ....................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO
DE ÉTICA PÚBLICA

1 Secretário-Executivo 101.5

1 Secretário-Executivo Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Coordenador 101.3
1 Chefe 101.2

SECRETARIA DO CONSELHO DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
2 Diretor de Programa 101.5
6 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

" (NR)

"b) ..................................................................................................................................................................

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,72 4 22,88 4 22,88
DAS 101.6 5,59 2 11 , 1 8 3 16,77

DAS 101.5 4,50 16 72,00 19 85,50
DAS 101.4 3,43 6 20,58 12 41,16
DAS 101.3 1,97 8 15,76 8 15,76
DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81
DAS 101.1 1,00 1 1,00 1 1,00
DAS 102.5 4,50 20 90,00 20 90,00
DAS 102.4 3,43 53 181,79 53 181,79
DAS 102.3 1,97 40 78,80 43 84,71
DAS 102.2 1,27 56 71,12 58 73,66
DAS 102.1 1,00 46 46,00 46 46,00

SUBTOTAL 1 255 614,92 270 663,04
FG-3 0,12 32 3,84 32 3,84

SUBTOTAL 2 32 3,84 32 3,84
TOTAL (1+2) 287 618,76 302 666,88

" (NR)

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 6.517, de 2008)

"a) .................................................................................................................................................................

SUBSECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO SUSTENTÁVEL

1 Subsecretário 101.6

2 Diretor de Programa 101.5
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4

3 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

" (NR).
b) .....................................................................................................................................................................

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,72 1 5,72 1 5,72

DAS 101.6 5,59 3 16,77 2 11 , 1 8
DAS 101.5 4,50 11 49,50 8 36,00
DAS 101.4 3,43 18 61,74 12 41,16
DAS 102.5 4,50 4 18,00 4 18,00
DAS 102.4 3,43 9 30,87 9 30,87
DAS 102.3 1,97 26 51,22 23 45,31
DAS 102.2 1,27 22 27,94 20 25,40
DAS 102.1 1,00 12 12,00 12 12,00

TO TA L 106 273,76 91 225,64

.............................................................................................................................................................." (NR)

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

(*)N o- 552, de 10 de dezembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre Estado de
Pernambuco e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
destinada a financiar parcialmente o Programa de Consolidação do
Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento Econômico e Social do
Estado de Pernambuco - PROCONFIS.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 11.12.2013,
Seção 1.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 10 de dezembro de 2013

Entidade: AC CAIXA PJ, vinculada à AC CAIXA
Processo no: 00100.000052/2003-17

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 032/2013 e Nota no

535/2013/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU, que aprova a versão 4.1 da PC
A1 da AC CAIXA PJ, vinculada à AC CAIXA. O arquivo contendo
o documento aprovado possui o hash SHA1 informado no Parecer e
deve ser publicado pela AC em seu repositório no prazo máximo de
30 dias, a contar da data desta publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 454, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, e
considerando o que consta do Processo nº 00410.004251/2010-11, resolve:

Art. 1º Delegar ao Procurador Regional da União da 1ª Re-
gião a competência para celebrar acordo de cooperação institucional
entre o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e a Advocacia-
Geral da União, com a finalidade de operacionalizar os procedi-
mentos relativos às intimações.

Art. 2º Esta portaria entra e vigor na data da sua publicação,
ficando convalidado eventual ato praticado antes de sua vigência.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.384, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Convoca a 12ª Conferência Nacional dos
Direitos Humanos.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, da Lei
nº 10.683, de 28 de maio de 2003, Considerando os compromissos
internacionais assumidos formalmente pelo Estado brasileiro ao subs-
crever os diferentes tratados, convenções e declarações de direitos
humanos, notadamente os compromissos da Conferência Mundial de
Direitos Humanos, realizada em Viena em 1993;

Considerando a prevalência dos direitos humanos consagrada
na Constituição Federal de 1988;

Considerando o necessário, permanente e sistemático debate
entre o Estado e sociedade sobre a implementação de uma política
nacional de direitos humanos;

Considerando o compromisso interno da política de Estado nos di-
versos níveis da administração pública, bem como o compromisso e a respon-
sabilidade da sociedade civil na promoção e proteção dos direitos humanos; e

Considerando o objetivo de afirmar no Brasil uma cultura de va-
lorização e respeito universal aos direitos humanos, promovendo o diálogo
entre pessoas e entidades promotoras e defensoras de direitos humanos.

Art. 1º Fica convocada a 12ª Conferência Nacional dos Di-
reitos Humanos, a ser realizada em Brasília, Distrito Federal, em
dezembro de 2015, sob a presidência do Ministro de Estado Chefe da
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República

Art. 2º A Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos
Humanos constituirá, no prazo de 15 dias, a contar da data da publicação
desta Portaria, Grupo de Trabalho nacional composto por representantes
do Poder Público e da sociedade civil com a finalidade de organizar a
12ª Conferência Nacional dos Direitos Humanos e de orientar a rea-
lização das conferências municipais, estaduais, distrital e livres.

Art. 3º A 12ª Conferência Nacional dos Direitos Humanos
será precedida de conferências municipais, estaduais, distrital e livres,
nas quais serão eleitos os delegados que participarão da etapa na-
cional, de acordo com as orientações do Grupo de Trabalho referido
no art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. Os delegados municipais devem ser eleitos
até 31 de dezembro de 2014 e os delegados estaduais até 31 de
setembro de 2015.

Art. 4º A Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos
publicará o regimento interno da 12ª Conferência, a ser elaborada em 90 dias
pelo Grupo de Trabalho, a contar de data de realização de sua primeira reunião.

Art. 5º As despesas com a 12ª Conferência Nacional correrão
à conta de dotações orçamentárias da Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES
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